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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANOU 

P R E Ã M B U L O 

CONSIDERANDO que o desenvolvimento econõmico de qualqlier um dos 

municlp1os da regi~o da bacia hidrografica do Rio Guandu no Estado do 

Esplrito Santo tende a impactar no meio ambiente, na sociedade e na 

economia dos outros: 

CONSIDERANDO que o desenvolvimento económico desatento ao meio 

ambiente costuma resultar em passivos maiores do que os beneficias que 

r -=--. evenlllalmente possa trazer; 
I 

CONSIDERANDO que todo componente <.le uma sociedade tem um papel e 

urna responsabilidade no seu desenvolvimento e na preservação do meio 

ambiente, seja pessoa física ou jurldica, seja setor privado ou públ ico: 

CONSIDERANDO que aos entes públicos incumbe a universalização das 

polllicas públicas de desenvolvimento social; 

CONSIDERANDO a promulgaçlio de Lei Federa l nn 11 .107, em 06 de abril u1;: 
2005, qlie dispôs sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos; 

CONSIDERANDO a publlcaçêlo do Decreto nº 6.017. em 17 de janeiro de 

2007, que regulamentou a Lei no 11 .107 /05, que consolidou o regime jurldico 

dos consórcios pübllcos brasileiros; 

~li ' 1 /o 1\ I 
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~ 

CONS IDERANDO a necessidade de organizaç~o dos municip ios por meio de. 

consórcio público, a fim de se in1planlar um modelo de governança regional 

que possibilite maximização das pollticas de governo, por meio do 

Elpbor:.ldo por M11~110 Eatcvom - Advogodo - OAS'ES 17.341 
Cor,oullorlo Eopac111llt.ndo om ConoOr~úbllcos 

Y."""',i( 1 



-... PROrOCOLO DE INTENÇôES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

planejamento e execução de forma conjunta, de estudos, programas, projetos e 

ações demandados pela reg ião; 

RESOLVEM os Muníclpios de: AFONSO CLÁUDIO, BAIXO GUANDU , 

BREJETUBA e LARANJA DA TERRA, neste ato representados por seus 

prefeitos. reunidos em Assembleia Gera l Extraordinária do Consórcio Rio 

Guandu, em 07 de novembro de 2014 , nos lermos dos Incisos XI II e XIV do 

A1i 1go 11 , de seu Estat uto vigente, e conforme preceitua o disposto no Artigo 

41 do Decreto Federal 6 .0'17/2007 , deliberar e aprovar pela transforrnaçao do 

r . atual consórcio intermLinicipal, constituldo sob a forma de associçição civil, com 

inscrição no CNPJ de nº 02.270 .946/0001 -01 , para consórcio público de direito 

público. na forma de associação publica . conforme possibilita o Inciso 1 do 

Artigo 6° da lei federal 11 . 10712005. 

Assim sendo, resolveram celebrar o presente Protocolo de lnlenções, que traz 

as cláusulas necessárias que integrarão o corpo do futuro Contra to de 

Consórcio Público para a finalidade de impleme11lação de pollticas públicas 

comprometidas com a recuperação da bacia hidrogréfíca do Rio G~1andu e com 

o proc;esso de desenvolvimento sócio-econômico e ambiental. de interesses 

comuns dos municlplos consorciados. 

( 
.../ Eni vista de todo o exposto. 

OS MUNICÍPIOS DE AFONSO CLÁUDIO, BAIXO GUANDU, BREJETUBA e 

LARA NJA DA TERRA, 

·\ '· u ". /' 
1 1), \. ' 

Celebrar o presenle protocolo de intenções a ser ratificado por lei pelos 

Poderes Leg islativos dos entes signatários . que se regeré pelas disposições 

contidas na Lei Federal nº 11 .107, de 06 de abril de 2005, e Decreto Federal nº 

DELIBERAM 

6.017, de 17 de janeiro de 2007, e complementarmente pela leg islação 

aplicável as associações civis. 

E lnbor:ido por Muu10 E~lovnrn - Advooado - 0A81ES 17 .3 4 1 
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PROTOCOLO DE llllTENCÔES DO CONSORCIO PUBLICO RIO GUANDU 

Para tanto, os representantes legais de cada um dos entes da Federaç~o 

acima mencionados subscrevem o presente. 

P R O T O C O L O D E INTENÇ ÕE S 

TITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

DO CONSORCIAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ENTES CONSORCIADOS 

S<7io considerados entes Integrantes do quadro de consorciados os abaixo 

descritos. que ratifica rem por lei o presente Protocolo de Intenções em 

observância as suas clausulas e condições: 

1. O MUNICIPIO DE AFONSO CLÁUDIO , pessoa jurldica de direito 

interno. inscrita no CNPJ sob nº 27.165.562/0001-41, com sua sede na 

Prefeitura Munic ipal de Afonso Cláudio , situada na Praça da 

Independência, nº. 34 1 - Centro, CEP 29.600-000, neste ato 

representado pelo Prefoito Municipa l, Sr. W ilson Berger Coste, 

brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do CPF nº. 674.760.907-72 

11. O MUNICIPIO DE BAIXO GUANDU , pessoa 1urid ica de direito interno. 

inscrita no CNPJ sob nº 27.165.737/0001· 10. com sua sede na 

Prefeitura Municipal de Baixo Guandu, si tuada na Rua Francisco 

Ferreira. 40, Centro, Baixo Guandu, CEP 29 730-0000. neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José de Barros Neto, brasi leiro. 

solteiro. advogado, portador do CPF nº. 03 1 888.387-27; 

Ili. O MUNICÍPIO DE BREJETUBA, pessoa jurídica de direito Interno. 

inscrita no CNPJ sob nº 0'1.612.674/000 1-00, com sua sede na 

Prefeitura Mun icipal de 8rejell1ba, situada na Av. Ângelo Uliana, 

Elnbo1.ioo pot Mm1to Er.1ovnni - Ad11ogndo - OABIES 17 J•: 1 
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PROTOCOLO OE INTENÇÔES DO CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

Loteamento Belarmino Uliana, s/n - Centro, CEP 29.630-000, neste alo 

representado pelo Prefeito Municipa l, Sr. João do Carmo Dias. brasileiro , 

casado, agricultor, portador do CPF nº. 478.319.017-87; 

IV O MUNICIPIO DE LARANJA DA TERRA , pessoa jurldica de direito 

interno. Inscrita no CNPJ sob nº 31.796.097/0001-14, com sua sede na 

Prefeitura Municipal de Laranja da Terra , situada na Av. Luís Obermuller 

Filho, nº. 85 - Centro. CEP 29.615-000, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Joadir Lourenço Marques. brasileiro . casado, 

agricultor. portador do CPF nº. 875.939.207-04; 

V. Demais entes que tiverem seu ingresso aprovado pela Assembleia Gera l 

do consórcio e vierem a ratificar por lei o presente Protocolo de 

Intenções ou o Contrato de Consórcio Público deste resultante, 

cumprindo ainda com as formalidades de assinatura e publicaçao do 

Termo de Adesão ao quadro de en tes consorciados. 

CLÁUSUL A SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO E DO INGRESSO DE NOVOS 

ENTES CONSORCIADOS 

§ 1° - Fica acordado pelos entes signatários do presente Protocolo de 

Intenções que somente poderao celebrar o Contrato de Consórcio Público e 

partlcípar da associação pl'.1biica, pessoa jurldlca de suporte do Con trato de 

Consórcio Pllblico , os entes que por lei ratifica rem integralmente o presente 

instrumento. nêo se admitindo a ratificação com reservas . 

§ 2° - A ratificaç~o deste instrumento será precedida de sua publicaç~ o na 

imprensa oficial. 

§ 3° - A subsc riç~o prévia deste Protocolo de Intenções, sua publicaç~o na 

imprensa oficial e sua ratificação por lei no prazo de até 90 (noventa) dias da 

assinatura deste instrumento sao condições indispensáveis para que o ente 

consorciando possa celebrar o futuro contrato de consórcio público . 

Elnl'lorndo por Muuro E:11ovom - Advogodo - OAB/ES i 7 341 
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PROTOCOLO DE INTENÇôES DO CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU 

§ 4º Ultrapassado o prazo para ratificação estipulado no item acima a adm 1ss~o 

do ente consorciando no contrato de consórcio público constitL1ldo dependerá 

da aprovação pelos dema is subscritores do Contrato de Consócio Público 

reunidos em Assembleia Geral. 

§ 5º O ingresso de novos entes consorciados somente poderá ocorrer por meio 

de convite formu lado pela Assembleia Geral, depois da necessária deliberação 

e aprovaçao da matéria por maioria absoluta. 

§ 6º Caso aceite o convite o ente consorciando deverá enviar resposta 

aco111pant1ada da lei ratificadora do protocolo de intenções especifica para a 

pretens~o íom1ulada, na qual dlsponl1a de forma lnequlvoca sobre criaç~o da 

associaçao publ ica ; a extensêo da abrangência de atuação do consórcio 

público ao ente consorciando e a ratificação do aceite e submissão a todas as 

clausulas e condições contidas no Protocolo de Intenções, bem corno de sua 

pul) licaçao na imprensa oficial do ente consorciando. 

§ 7° O efetivo ing resso de novo ente consorciado dependerá do pagamento de 

cota de ingresso cujo valor e forma de pagamento, ser~o definidos por 

resoluç~1 0 da Assembleia Geral, e ainda, da comprovaçt\o de que o mesmo nao 

possuiu divida para com outro consórcio públ ico do qual tenha participado. 

§ 8° O ente consorciado exclu ído que vier a req uerer nova admissao sujeitar

se-ó tis demais reg ras deslé:I cláusu la , sendo racultado à Assembleia Geral 

aprova r ou nao seu reingresso, desde que acord ado a forma de pagamento 

das dividas por ventura existentes. 

TÍTULO li 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, 
DU RAÇÃO, TIPO DE CONSÓRCIO, FINALIDADE E OBJETIVOS. 

SEDE, --.... ( 
\/1 / J 

~ l'L \y 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSTITUIÇÃO E DA NATUREZA JURÍDICA 

O contra to de consórcio pl'.1blico a ser celebrado entre os Cllefes dos Poderes 

Executivos Municipais, signatários deste Protocolo de Intenções, será 

executado por meio de pessoa juriclica de dire ito público da espécie associaç~o 
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PROTOCOLO OE INTENÇóES DO CONSÓílCIO PUBLICO RIO GUANDU 

pl'.1blica, constitulda para esta fina lidade, composta por todos os entes da 

Federaç~o consorciados. com fundamento legal no§ 1° do Artigo 1°, e/e Inciso 

1. do Artigo 6º ambos da Lei Federa l nº 11 .107/2005. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DA DURAÇÃO E 

TI PO DE CONSÓRCIO 

A assoclaçao pública suporte do contrato de consórcio público denominar-se-á 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, teré sede em Afonso Cláudio/ES, com 

endereço definido pela Assembleia Gerai, com prazo indeterminado de duração 

e será do tipo mulll funciona l. 

§ 1º - A sede do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU poderá ser alterado 

para oulro município mediante decisão da Assembleia Geral, pelo voto de 2/3 

de seus membros ad lmplentes com suas obrigações. 

§ 2º - A área de alL1ação do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

co1 responde ao somatório das áreas territoriais cios entes consorciados. 

§ 3u - A criação de empregos pl'.Jblicos, o aumento do m:1mero ele empregos 

existentes, a fixaçao ou alteraçao de sua remuneraçao , exceto no tocante às 

revisões anuais dos vencimentos no tocante a reposição das perdas salariais, 

dependerão da ratlficaçao por lei de no mín imo cinqüenta por cento (50%) dos 

entes subscritores deste instrumento. 

§ 4° - A assinatu ra do Contrato de Consórcio Público do CONSÓRCIO 

PÚBLICO RIO GUANOU, dependerá da ra tificação por lei de no mlnimo 

cinqüenta por cento (50%) dos entes subscritores do Protocolo de Intenções. e, 

a criação da associaç~o pública suporte do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO 

GUANOU, em substituiçao a associaçao civil do consórcio intermunicipal, dar

se-á mediante a vigência das leis de ratificação do Protocolo de Intenções, 

conforme disposto no Inciso 1, do Artigo 6° da lei Federal nº 11 .107 /2005. 

§ 5° - A Assembleia Geral do CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU poderá 

decidir por instalar escritórios locais de forma provisória ou permanente, em 

Elobor:ido por Mouro E111evnm - Advogodo - OA9tES 17.J41 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU 

outros municípios. visando potencializar e agiliza r o desenvolvimento de suas 

ações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FINALIDADE E OBJETIVOS 

O CONSÓRCIO PÚBLICO PARA RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DA BACIA 

HIDROGRÁFICA DO RIO GUANDU - CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU , 

tem por finalidade a implementação de pollllcas publicas comprometidas com o 

processo regional de gestão de recursos hídricos , do desenvolvimento 

socloeconômico . ambiental e de interesses comuns dos entes consorciados. 

§ 1 º - São objetivos do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU : 

1 - a gestao associada de serviços públicos; 

li - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica. a execuçêo de 

obras e o fornecimen to de bens à adminis tração direta ou Indire ta dos entes 

consorciados; 

Ili - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos, máquinas, 

veícu los e equipamentos. inclusive de gestão. de manutençao, de Informática, 

de pessoal técnico e de procedimentos de lici tação e de admiss~o de pessoal : 

( IV - a produção de informações, de estud os, de programas, de planos, de 

projelos: 

V - a institLJlçao e o funcionamento de escolas de governo ou de 

estabelecimentos congêneres: 

VI - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteçao do Meio 

Ambiente; 

VI 1 • o exercício de funções no processo de planejamento e gerenciamento de 

Recursos Hídricos e outros que ll1e tenl1am sido delegados ou autorizados, no 

àmbilo da finalidade do presente instrumento; 

ElliborncJo por Mouro Estovom - Advogndo - OAB/ES 17 341 
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PROTOCOLO DE INTENÇOES DO CONSÓRCIO PÜB LJCO RIO GUANDU 

v 111 - a gest~o de barragens, inclusive com a desapropriaçao de áreas quando 

necessário, elaboração e execução de estudos e projetos. ações e ati vidades 

na area de sua abrangê11cia; 

IX - o apoio e o fomento do inte rcâmbio de experiências e de informações entre 

os entes consorciados; 

X - a gestão e a proteção do património urbanístico. paisagistice e oLr tu rlst ico 

comum: 

XI - a parceria no desenvolvimento de ações para assistência técnica. 

extensao. treinamentos e pesquisa na abrangência dos entes consorciados: 

XII - o desenvolvimento e execução de programas, projetos e ações com foco 

na mell1oria do Sistema de Licenciamento Ambiental das atividades de impacto 

loca l, no tocante a area dos entes consorciados; 

XIII - empreender ações estratég icas voltadas a diagnosticar, planeja r, 

desenvolver. mor1ito rar e ava liar o desenvolvimento de polfticas públicas. 

§ 2° - São finalidades do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, na área 

terrilorial dos municfpios consorciados: 

1 - representar o conjunto dos entes consorciados que o integram em assuntos 

·r de interesse comum perante quaisquer entidades de direito público ou privado, 

nacionais ou Internacionais; 

li - planeJBr. elaborar e executa r pianos, programas e projetos destinados a 

promover e acelerar o desenvolv imento socioeconômico e as politicas de 

preservaçêo ambiental da regiêo de sua atuaçao: 

111 • promover programas e ou medidas destinados à recuperação, conservação 

e preservaçêo do Meio Ambiente , com especial atençao para a Bacia 

Hidrográfica do Rio Guandu; 

IV - promover a integração das ações, dos programas e projetos desenvolvidos 

pelos órgaos governarnentais, empresas privadas e ONGs, destinados à 

recuperaç~o e preservaçao ambienta l da região: 

Eloibomdo por Mnuro E:ilov;lm -Ad11ognd.:i - 0A131ES 11.34 t 
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PROTOCOLO DE INTENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

V - promover a melhoria de qualidade de vida da populaçêo dos mu111clp1os 

local izados na Bacia Hidrográfica do Rio Guandu: e 

VI - promover o florestamento, reflorestamento e demais programas e medidas, 

ele aspec1o corretivo e preventivo, deslinado a preservaç~o do Melo Ambiente, 

a despoluição do rio e a preservação da fauna e da flora . 

§ 3º - Os entes consorciados poderão se consorciar em relação a todos os 

objetivos do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou apenas a parcela deles, 

integrando as áreas de projetos de seu Interesse. 

§ 4º - Para CLll11primento de suas fina lidades e objetivos expressos nesta 

cláusula o CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU poderá : 

1. firmar convénios, contratos , contrato de programa, contrato de rateio, lermos 

de parceria , contrato de gestão, termo de fomento, lermo de colaboraçf:1o, 

acordos de qua lquer natureza , receber auxf lios, doações, contribuições e 

subvenções sociais ou econômicas: 

11. ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da Federaçao 

consorciados. dispensada a licitação; 

Ili. promover as desapropriações. proceder a requisições ou instituir as 

servidões nos termos de declaraçao de L1til idade pública ou necessidade 

pública , ou de Interesse social, emitida pelo ente consorciado em que o bem ou 

o direito se situe; 

IV . promover. por deliberação da Assembleia Geral, a constituiçêo e gestêo de 

fL1ndos específicos para aphcaçao em atividades condizentes aos objetivos do 

Consórcio: 

V . rea lizar llcltaç~o da qual, nos termos do ed ital. deco'rram contratos 

administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes consorciados. 

§ 5° - Para ating ir sua finalidade e obje tivos expressos nesta cláusula 

CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU se propõe a, dentre outras: 

'\\'\,' 1 J . , \ 1 

0 1 v 
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PROTOCOLO DE IMTENÇÔES DO CONSORCIO PÚBLICO RIO GUAN DU 

1 - cumprir com suas obrigações operacionais e financeiras assumidas com o 

CONSÓ RCIO PÚBLIC O RIO GUANDU, sob pena de suspensão e posterior 

exclusêio na forma deste Protocolo de Intenções: 

li - ceder, se necessário, servidores para o CONSÓRCIO PÚBLI CO RIO 

GUANDU na forma des te Protocolo de Intenções; 

Ili - participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de 

proposições, debates e deliberações através do voto , sempre que convocados: 

IV - incluir, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, dotações 

suficienles para suporta r as despesas que, nos termos do orçamento do 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, devam ser assumidas por meio de 

con trato de rateio , contrato de progra ma e contrato de gestêo associada de 

serviços públicos, conforme for o caso; 

V - responder solidariamen te pelas obrigações remanescentes, garan tido o 

d1rei lo de reg resso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à 

obrigação , no caso de extinção do CONSÓRCIO PÚBLI CO RIO GUANDU. até 

que l1aja decisao que indique os responsáveis por cada obrigação; 

V I - comparlilhar recursos e pessoa l para a execuç~o de serviços, programas, 

projetos , atividades e ações no êmbito do CONSÓRC IO PÚBLICO RI O 

( GUANDU, nos termos de deliberaçao conjunta. 

TÍTULO IV 

DO REPRESENTANTE LEGAL E DA ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA - DO REPRESENTANTE LEGAL 

O CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU será representado legalmente pelo 

seu pres idente. eleito pela Assembleia Geral dentre os Chefes dos Poderes 

Executivos dos entes corisorciados, a lê a segunda qLIÍnzena do mês de 

novembro para mandato de dois anos. com posse no primeiro dia úti l do 

El!\bOr;ido por Mouro Ectavom -Advogado - OA6/ES 17.341 
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PROTOCOLO OE INTENÇÔES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

exerclclo financeiro seguinte, sendo passivei a ree leição por SL1cessivos 

mandatos . 

CLÁUSULA NONA - DA ORGANIZAÇÃO 

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANOU terá a seguinte estrutura 

organizaciona l: 

1 - Nlvel de Direção Superior. 

1.1 - Assembleia Geral; 

1. 2 - Conselho Fiscal ; 

1. 3 - Pres idência; 

1.4 - Câmaras Técnicas; 

li - Nível de Gerência e Assessoramento: 

li 1 - Secreta ria Executiva: 

11 .2 - Serviços de Assessoria e Consultoria ; 

Ili - Nlvel de Execução Programática : 

11 1.1 - Gerência de Projetos; 

I li 2 - Oc: parlomcnlo:s de Apo io . 

Parágrafo Único - A representaçao gráfica da estrutura organizacional básica 

do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANOU é a constante do Anexo 1, que 

integra o presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ASSEMBLEIA GERAL 
~('. ,~, \\' : ' 

do CONSÓRCIO i / A Assembleia Geral é a instância deliberativa máxima 

PÚBLICO RIO GUANDU. sendo constituída exclusivamente pelos Cl1efes dos 

Poderes Executivos dos entes consorciados como membros natos e 

facultativamente por representantes indicados pelos órgãos ou entidades 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

governamentais de direito público; organizações não govern amenta is e por 

empresas públicas ou privadas, os quais por deliberação da Assembleia Gera l 

lhe sejam assegurados assento como membro colaborador, na forma a ser 

fix~do no estatuto do consórcio. 

§ 1° - Compele a Assembleia Geral: 

1 - examinar e deliberar sobre a aprovação das contas referentes ao exercício 

anterior até a segu nda quinzena de março do exercício subseqüente; 

li - reunir-se ordinariamente uma vez a cada semestre para examinar e 

deliberar sobre matérias de sua competência e extraordinariamente. a qualquer 

tempo. sempre que convocada na forma deste instrumento ; 

Ili - eleger o presidente. vice-presidente até segunda quinzena do mês de 

novembro para mandato de dois anos, para inicio no primeiro dia útil do 

exercício financeiro subseqüente: 

IV - homologar a indicaç~o e ou substltuiçêo dos membros que irao compor o 

Conselho Fiscal e a definição de assentos a membros colaboradores: 

V - deliberar sobre a suspensao e exclusão de ente consorciado: 

VI - deliberar sobre aquisição de bens Imóveis, alienação, cess~o . 

arrendamento e locaçêo de bens imóveis que venham a pertencer ao 

CONSÓRCIO PUBLICO RIO G UANDU : 

VI I - deli~erar sobre alterações deste instrumento; 

VIII - deliberar sobre o convite para ingresso de novos entes consorciados ao 

CONSÓRC IO PUBLICO RIO GUANDU: 

IX - deliberar sobre a proposta orçamentária do exercicio financeiro 

subsequente, elaborada pela Presidência e Secretaria Executiva, até o fina l da .-... ~

1
(i i/ 

segunda quinzena de agosto do exerclcio em curso: L \1 
X - deliberar sobre a fi xação do va lor e da forma de rateio, entre os entes 

consorciados, das despesas previslas para o exercicio seguinte, tomando por 

base a Peça Orçamentária do consórcio: 

ElnborMo por MtJLtro EGtav~m - Advo17odo - OAOIES 17 341 
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PROTOCOLO DE INTENÇÓES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

XI - deliberar sobre mudança da sede do consórcio: 

XI I - deliberar sobre criação e alteraçào dos estatutos do CONSÓRCIO 

PÚBLICO RIO G UANDU. bem como sobre a criaçao de Câmara Técnica 

definindo sua área de atuaç~o; 

XIII - deliberar sobre a extinção do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANOU ; 

XIV - deliberar sobre a criaçao e forma de remuneração de novos empregos 

pl'.1b licos necessários ao pleno funcionamento do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO 

GUANDU, mediante ratificação por le i pelos entes consorciados: 

XV - deliberar sobre o indlce de recomposição das perdas sa laria is e reajuste 

da remuneraçao dos empregados pl.'.ib licos, decorrente da revls~o amial, até o 

limite fixado no orçamento anual; 

XVI - deliberar, em cará ter excepciona l, sobre as matérias relevantes ou 

urgentes que lhe sejam declinadas pela Presidência. 

§ 2º - para as deliberações constantes dos incisos VII , XI, e XIII é necessário o 

voto ela maioria de 2/3 (dois terços) dos membros natos do CONSÓRCIO 

PÚBLICO RIO GUANDU, em dia com suas obrigações operacionais e 

financeiras. em Assembleia Geral convocada para tais fins. sendo as demais 

hipóteses deliberativas reso lvidas por maioria de absoluta de votos de seus 

membros natos em primeira convocaçao e por maioria simples de votos em 

segunda convocação. 

§ 3° - cada ente consorciado possLrlra direito a um voto nas deliberações da 

Assembleia Geral , CLJJa direito estarâ condicionado à sua adimplência 

operacional e financeira . 

§ 4° - A perda do mandato eletivo é causa de extinçao automática da condição 

de membro nato da Assembleia Geral, quando haverá substituição automática 

por qL1ern lhe suceder no mandato do ente consorciado. e no caso de mernbro 

colaborador a perda de vinculo com a pessoa jurídica pela qual foi ind icado . 

§ 5° - A Assembleia Geral ordinária semestral será convocada e presidida pelo 

presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou pelo seu substituto 

Elólbora('lo por Mauro Estcvnr11 -Advogndo - OABIES f 7,34 l 
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PROTOCOLO DE INTENÇOES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

lega l por meio de comunicação qL1e garanta a ciência de todos os seus 

membros quanto ao dia, hora. local e pauta do dia , respeitado o prazo mlnimo 

de sete dias corridos entre a convocação e a data da reunião . 

§ 6º - A Assembleia Geral extraordrnéria será convocada e presidicla pelo 

presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU ou pelo seu substituto 

legal. por meio de comunicação inequlvoca que garan ta a ciência de todos os 

seus membros quanto ao dia, hora . local e paL1ta do dia , respeitado o prazo 

mfnirno de 04 dias úteis entre a convocaçao e a data da reunião. 

§ 7º - A Assembleia Geral extraordinária também poderá ser convocada por no 

mlnimo três quinto de seus membros. quando o presidente do CONSÓRCIO 

PÚBLICO RIO GUA NDU ou seu substituto lega l não atender no prazo de 1 O 

(dez) dias a pedido fundamentado e acompanhado da pauta do dia de pelo 

menos metade dos entes consorciados para convocação extraordinária. 

§ 8° - A Assembleia Geral extraordinária. de que trata o parágrafo anterior, 

será aberta pelo Secretário Executivo e presidida por um membro nato 

escolhido por votação dos presentes. dentre os Cli efes do Executivo dos entes 

consorc iados, o qual não terá dire ito a voto nas deliberações, exceto o voto de 

desempate 

§ 9° - A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocaçao com a 

presença de 2/3 (dois terces) dos membros do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO 

GUANDU em dia com suas obrigações operacionais e financeiras e em 

segunda e última convocaçao 60 (sessenta) minutos após a primeira 

convocaçao com a presença de qualquer número de entes consorciados 

adimplentes, delfberando por maioria simples de votos . ressalvadas as 

matérias qL1e exigirem maioria qL1aliflcada nos termos deste instrumento. 

§ 10° - O ente consorciado que n~o estiver em dia com suas obrigações 

operacionais e financeiras n~o poderá votar e nem ser votado, assegurando-se 

a presença e o direito de voz nas Assembleias Gerais. 

\ \. {' . •Jv-\J\...../' 
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PROTOCOLO OE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GU/\NOU 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fiscal é o órgão fiscaliza tório do consórcio, responsável por 

exercer o contro le da lega lidade. legilirnidade e economicidade da atividade 

patrimonia l e financeira do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU. 

manifestando-se sob a forma de parecer encaminhado à apreciaç~o da 

Assembleia Geral . 

§ 1° - O Conselho Fiscal é composto por cinco membros indicados pelos entes 

consorciados que assinaram e ratificaram por lei o presente instrumento. 

pode11do ser indicados servidores municipais ou representantes da sociedade 

.,- civil. sendo que. preferencialmente pelo menos um membro deverá possuir 

formaçao em contabilidade. 

§ 2° - A Assemb leia Geral homologará . dentre os nomes indicados pelos entes 

consorciados, a diretoria do Conselho Fisca l composta de: presidente. vice

presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário e Vogais, para mandato 

de dois anos, podendo ser ree leito por sucessivos mandatos, obseNando que 

a Presidência do Conselho Fiscal seré funçao exclusiva de servidor municipa l. 

§ 3° - Os membros do Conselho Fiscal serão substltuidos por solici tação 

expressa do ente consorciado ou Inst ituição represente ou do próprio membro. 

§ 4° - O Conselho Fiscal reunir-se-á para examinar a prestaçao de contas elo 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, e deliber~r sobre matérias de SLlél 

competência . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESIDENC IA 

A Presiclência do CONSÓRC IO PUBLICO RIO GUANDU é composta pelos 

cargos de presidente e vice-presidente . 

§ 1° - Compete ao presidente do CONSÓRCIO PÚBLI CO RIO GUANDU: 

1 - convocar e presid ir as reuniões da Assembleia Geral, audiências públicas e 

demais reuniões com a comunidade regional; 
1 ' 
·..>v~v 
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PROTOCOLO DE INTENÇÓES 00 CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANOU 

li - representar administrativa e judicialmente o CONSÓRC IO PUBLICO RIO 

GUANDU. 

111 - movimentar em conjunto com a Secretaria Execu tiva as contçis bancárias e 

recursos do CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANOU, podendo delegar total ou 

parcialmente esta competência; 

IV - dar posse aos membros do Conselho Fiscal e do Conselho de 

Desenvolvimen to Sustentáve l Reg ional; 

V - homologar e adjud icar o objeto das licitações reali zadas pelo consórcio , 

bern como ratificar os casos de dispensa e inexigibi lidade de licitação conforme 

previsto na lel 8.666/93 e alterações posteriores: 

Vi - exped ir resoluções da Assembleia Geral a fim de dar força normativa às 

decisões estabelecidas nesse orgão colegiado, publicando-as na imprensa 

oficial do municipio sede ou em jornal de circulaçêo regional quando seus 

efeitos cleclararem, cria rem , alterarem ou suprimirem direitos do CONSÓRCIO 

PUBLICO RIO GUANDU ou de terceiros; 

VII - expedir portarias para dar força normativa às decisões monocráticas de 

competência do presidente do consórcio, publicando-as na imprensa oficial do 

CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU; 

VIII - expedir certidões, declarações, passar recibos . receber ci tações e 
intimações. bem como dar adequacJo tratamento a todos os demais 

documentos a serem expedidos ou recebidos re lativos a ma térias 

admin istrativas CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANOU: 

IX - autenticar o livro de atas das reuniões da Assembleia Geral: 

§ 2º - Compete ao presidente do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU, com 

o apoio da Secretaria Executiva : 

1 - elaborar a proposta orçamen tária do exerclclo seguinte até a segunda 

quinzena de agosto do ano em curso; 

\.\.,\l./ 
IS 
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PROTOCOLO OE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

XII . delegar atribuições e designar tarefas para os órgàos de gerência e de 

execução programática; 

§ 3º - O presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU não terá direito a 

voto nas deliberações referen tes à prestação de contas e outros atos de sua 

responsabilidade. 

§ 4º - Compete ao vice-presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU: 

1 - substituir e representar o presidente em todas suas ausências , 

afastamentos e impedimentos; 

r li - assessorar o presidente e exercer as funções que lhe forem delegadas; 

Ili - assumir interinamente a Presidência do CONSÓRCIO PUBLICO RIO 

GUANDU, no caso de vacãncia, quando esta ocorrer na segunda metade do 

mandato, exercendo-o até seLJ termo; 

IV - convocar Assembleia Geral Extraordinária em 15 (quinze) dias para 

eleição de novo presidente do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU, no caso 

ele a vacância ocorrer na primeira metade do mandato, quando o presidente 

eleito presid irá o consórcio até fim do mandato original , podendo, ser reeleito 

para sucessivos mandatos. 

i-- § 5° - Por ocasião do período e leitoral, havendo necessidade de afastamento. 

licença OLJ renüncla do presidente e n~o sendo possível sua substllLtiçao pelo 

vice-presidente, ou por outro Chefe do Executivo dos entes consorciados , em 

caráter excepcional a Assemb leia Geral pocJerá autorizar e designar que um 

dos secretários municipais de um dos entes consorciados assuma 

interinamente a Presidência do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, até 

que o re torno ao cargo de presidente pelo chefe do poder executivo , nêo 

represente mais vlolaç~o a lei e leitoral, ou, o prejudique durante o perlodo de 

carnpar1ha eleitoral. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CÂMARAS TÉCNICAS 

O CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU é multifuncional , possuindo Câmaras 
Técnicas que programarao e acompanharão e execuçao dos programas, 
projetos e ações no âmbito das politicas públicas especificas de interesse 
comum aos entes consorciados. 

§ 1º - O ente consorciado participará da(s) Cftmara(s) Técnica(s) de seu 

Interesse através da indicaçêo de um secretário municipal e de um servidor 

efetivo da mesma secretaria municipal. cujas atividades tenham pertinência 

com os obje tivos especi fi cas da Cêmara Técnica escolhida. 

9 2° - as Cflrnaras Técnicas serão criadas, alteradas e extintas por resolução 

da Assembléia Geral que lhe atribuirá nome, estrutura , competência. funções 

especificas e prazo de duração, podendo ser autorizada sua inscriçao no CNPJ 

com cadastro de filial , visando possibilitar maior autonomia gerencial e 

financeira . 

§ 3° - As Câmaras Técnicas criadas serão compostas pelos secrelários 

municipais ou cargo equivalente da área pertinente à atuaçao da Câmara 

Técnica e servidores efetivos indicados pelos entes consorciados . tendo a 

diretoria formada por (O 1) Coordenador e um (01) sub-coordenador elei tos 

dentre seus membros, para mandato anual. no caso de tratar-se Câmara 

Técnica permanente. 

§ 4° - Paro flr1 s dê foncionomonlo , e~ o tividodoe p lsnojodos polo9 Cõmoras 

Técnicas concretizam-se mediante a execuçao de projetos , programas e 

planos de ações, por meio de gerências e ou projetos. 

CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA - DA SECRETARIA EXECUTIVA 

A Secretaria Executiva é composta pelos ocupantes dos empregos p(1b licos l 
d 1 A. 11 "" ,'.~,ll,,/1v1I ' escr tos no nexo do presente Ins trumento, e. de outros empregos públicos, 1 
criados pela Assembleia Gera l para permitir o pleno funcionamento das 

alividacl es administrativas . programas. proje tos e ações do consórcio, estando 

i G .. 1 l ,\., . 
\~'\J \ 
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PROTOCOLO OE JNTENÇÓES DO CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANOU 

vinculada diretamente à Presidência do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO 

GUANDU 

§ 1º - Compele a Secretaria Executiva: 

1 - manter em ordem toda a documentaç~o administrativa e financeira do 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANOU; 

li - realizar programaçl;\o dos compromissos financeíros a pagar e a receber do 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU: 

Ili - adotar providências necessárias para abertura de processos 

(- adm1n1strativos de compras. contratações, solicitação de cessão de pessoal e 

dernais processos pertinentes à contabi lidade pública do CONSÓRCIO 

PÚBLICO RIO GUA NDU: 

IV - movimentar em conjunto com o presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO 

RIO GUANOU ou com quem este delegar as contas bancárias e apl icação de 

recursos do consórcio. 

V - participar. sem direito a voto, das reuniões da Assembleia Geral , do 

Conselho Fiscal, das Câmaras Técnicas e auxiliar na lavratura das atas em 

livros próprios, os quais deverE'l o conter o registro cronológico de todas as 

reLrniões real izadas. com indicaçao da data, local, hora e pauta; bem como de 

( todas as de liberações adotadas em cada reuniêo, levando-se a termo as 

eventuais considerações que por deliberaçêo sejam aprovadas o registro em 

ala para fins de fundamentaçao de resoluções e portarias eventualmente 

decorrentes das deliberações, assim como para servir de registro histórico do 

CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU: 

VI - receber e expedir documentos e correspondências do consórcio. zelando e 

responsabilizando-se pelo seu controle, organização e arquivo; 

~Ir d' ·' 
Vi l - realizar as atividades de interlocuç~o do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO 'ill1\.I( 
GUANOU com os diversos órgêos dos entes consorciados, segundo diretrizes 

e supervisão do presidente: 
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PROTOCOLO OE INTENÇOES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

V I li - propor ao presidente plano de divu lgação das ações institucionais do 

CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU a fim de viabilizar ampla divulgação 

das ações desenvolvidas pelo consórcio em prol das comunidades 

beneficiadas. 

§ 2º - O perfil. atribu ições. direitos , deveres e crité rios para a nomeação do 

ocupante do emprego público de Secretario Executivo serão definidos en'l 

eslatuto a ser aprovado pela Assembleia Geral; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS GERÊNCIAS DE PROJETOS 

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU é multifuncional, possuindo 

Gerências ele Proje tos diretamente subordinadas à Secretaria Executiva. as 

qua is desenvolverao polilicas públicas por meio dos projetos e ações 

especificas de interesse coml1m a todos ou a parte dos entes consorciados. 

§ 1° - O ente consorciado participa rá da(s) Gerência (s) de Projeto (s) de seu 

Interesse por meio da assinatura de lnslrumento próprio. e com a indicação de 

Llm secretário municipal ou de um servidor da secretaria municipal , cujas 

atividades tenham pertinência com os objetivos especlficos da Gerência de 

Projeto escolhida, visando acompanhar e contribuir com o sucesso dos 

( trabal l1os, tendo o mesmo livre acesso as informações dos projetos, programas 

e açoes em planejamento ou em desenvolvimen to. 

§ 2° - as Gerências de Projetos constarao dos termos do estatuto do 

consórcio. e serao criadas. alteradas e extin tas por resolução da Assembleia 

Geral que lhe atribuirá nome, estrutura , funções especificas. 

§ 3° - As Gerências de Projetos criadas serao compostas pelos ocupantes dos 

empregos públicos constan tes do Anexo li do presente instrumento. e . de 

outros empregos públicos. criados pela Assemb leia Geral para permitir o plenoi'\.{', ( / ( 
1 

funcionamento das atividades fina llsticas, OLI seja. programas. projetos e ações .\l '\)\1 
do consórcio. estando vincu lada diretamente à Secretaria Executiva do r 
CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU 

~\,'V1J_/ 
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§ 4º - Para fins de funcionamento 1 as atividades planejadas pelas Gerências de 

Projetos concretizam-se mediante a execuç~o de projetos , planos. programas e 

ações. submetidos previamente a aprovaçao do presidente do consórcio, o 

qual poderá decidir que seja ouvida a Assemb leia Geral; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS DEPARTAMENTOS DE APOIO 

Os Departamentos de Apoio sao Integrantes das Gerências de Projetos , e 

exercem as funções de execuç:ao programática e apoio administrativo. 

§ 1° - Sao atribuições dos Departamentos de Apoio, dentre outras que pode rê o 

vir a ser definidas pela Assembleia Gera l, mediante proposiçao da Secretaria 

Executiva: 

1 - oferecer apoio administrativo em geral ; 

li - execu tar serviços de controle do almoxarifado; 

Ili . executar serviços de compras: 

IV - executar serviços de controle do patrimônio: 

V · oferecer apoio na ârea de processamento de dados: 

V I - outras atribuições segundo decisão da Assembleia Geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO QUADRO DE PESSOAL 

O CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU possuirá o quadro de pessoal 

cons tante do Anexo li , sujeito ao regime jurfdico da Consolidaçao das Leis do 

Traball10 (CL T), conforme preceitua o art. 4º, inc. IX, da Lei n. 0 11. 107105. e 

deverá atender as demandas Secretaria Executiva e das Gerências de 

Projetos . 

§ 1° • O quadro de pessoa l do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU será 

integrado pelos empregados públicos lotados na Secretaria Executiva, na 
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PROTOCOLO DF. INTENÇOES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANOU 

Geréncia de Projetos e nos Departamentos de Apoio, com atuaçêo em nivel de 

gerência e execução programática, tendo o perfi l, as atribuições, os direi tos. e 

os deveres definidos em estaluto; 

§ 2º - Os empregos públicos de dlreçao, chefia e assessoramento sao 

considerados de con fiança . e. portanto, são de livre nomeação e exoneração. 

§ 3º - Os demais empregos públicos constantes do Anexo li deverão ser 

contratados a partir da demanda efetiva existente e por deliberaçao da 

Assembleia Geral, e serao providos por meio de seleção p(iblica ; 

§ 4º - A ratificação por lei do presente inslrurnento pelos entes consorciados 

outorga competência a Assembleia Geral para deliberar e autorizar a 

contrataçao de pessoal por tempo determinado para ater1d0r a necessidade 

temporária de excepciona l interesse público nos seguintes casos : 

1 - enfrentar situações de calamidade púb lica na regiao de atuação; 

li - atender si tuações de emergência que vierem a ocorrer, conforme 

en tendimento manifestado em deliberaç~o da Assembleia Geral; 

Il i - atender necessidade de projetos, programas, ativida.des e ações de 

relevante interesse público aprovados pela Assembleia Geral , mas de prazo 

determinado de duraçao; 

IV - suprir a vacancla dos empregos pllblicos necessários ao func ionamento do 

CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU, até o provimento efetivo do emprego 

p(ibllco vago por meio de seleção pública, hipótese em que os contratados 

temporariamente exercerão as funções do emprego público vago e perceberêo 

a rernuneraçêo para ele prevista até a nomeação dos aprovados em se leç~o 

pública. 

§ 5º - Mediante proposição do presidente e deciséo da Assembleia Geral ,..., t 
poderáa ser ~ri~dos nov.os empregos pUblicos e ou aumen tar o numero de '0i,l\ , 
empregos pub l1 cos existentes de acordo com as necessidades do .t 
CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, observado o disposto no paragrafo 1 

Terceiro da Clausule Quarta deste instrumento. 

\.:v\ J..J 
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PROTOCOLO DE INTENÇôES DO CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

§ 6º - Os valores dos diversos padrões remuneratórios elo quadro de pessoa l 

do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANOU poderão revis tos anualmente 

mediante de l iberaç~o da Assemblela Geral qL1e fixe o lndice de reajuste da 

remuneraçao dos empregados públicos a fim de realizar a reposiç~o das 

perdas salariais, até o limite fixado no orçamento anual. 

§ 7° - O quadro de pessoal do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANOU será 

regido pela Consolldaçêo das Leis do Trabalho - CL T, e complementarmente 

pelos estatutos do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANOU. 

TÍTULO V 

DO PATRIMÓNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 
. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PATRIMÔNIO 

Constituem patrimônio cio CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU: 

1 - os bens e direitos que vier a adqL1irir a qualquer Ululo : 

li - os bens e direitos que lhe forem doados por entidades publicas. privadas e 

por particu lares. 

Parágrafo ún ico - Os bens e direitos adquiridos de forma conjunta , somente 

:;;~ r~o revertidos au 1:mle consorciado, sua cota pane, por ocasleo da extlnçGlo 

do consórcio . 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Constituem recursos financeiros do 

aqueles definidos no seu estatuto. 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU , 

,-........._.n, ~ 
. , \ 1 \ 

• 1 I 
, ~ ./ 

TITULO VI 
26 
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PROTOCOLO OE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU 

DA GESTÃO ASSOCIADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA GESTÃO ASSOCIADA 

Os enles consorclandos, ao ratificarem o presente instrumento, autorizam o 

CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU a realizar a gestão associada de 

qualquer serviço p(1blico remunerado ou não pelo usuário , desde que a referida 

gestão seja previamente aprovada pela Assembleia Geral do CONSÓRCIO 

PÚBLICO RIO GUANDU por ocasião da criaçêo de Câmara Técnica e ou 

Gerência de Projelo para tal finalidade , se for o caso. 

{ Parág rafo único - A autorização para gestão associada de serviços p(1bllcos 

aprovada en1 Assembleia Gera l deverá conter os seguintes reqL1isitos: 

1 - as competências cujo exerclcio se transferiu ao consórcio; 

li - os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão 

prestados : 

Ili - a aulorizaçêo para licitar ou outo rgar concessêo, permissao ou autorizaçao 

da prestação de serviços: 

IV - as cond ições que devem ser obedecidas pelo contra to de programa, no 

caso de a gestão associadc;i envolver também a prestação de serviços por 

{ órg~o ou entidade de um dos entes da Federação entes consorciados; 

V - os critérios técnicos para cálculo de valor das tarifas e de outros preços 

públicos, bem como para seu reajuste ou revisão. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Deverão ser constituidas e reguladas por contrato de programa, como cond1çao 

de sua va lidade, as obrigações contra ldas por entes consorciados , inclusive , 

entidades de sua administraç~o indireta. que tenham por objeto a prestaçêo de """'\!' f' j 
serviços por meio de gestao associada ou a transferência total ou parcial de 

1 ~l.t 
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos ,1 

serviços transferidos ao CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU. 

Elnborndo por Mauro E:ituv~m - Advog:ido ~ OABIES 1 i Ji! 1 
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PROTOCOLO DE INTENÇÓES DO CONSORCIO PÚBLICO RIO GUANOU 

Parágrafo único. O contrato de programa poderá au torizar o consórcio a emitir 

documentos de cobrança e a exercer atividades de arrecadação de tarifas e 

outros preços públicos pelos serviços públicos prestados pelo próprio consórcio 

0L1 pelos entes consorciados. 

TITULO VII 

DA RETIRADA, EXCLUSÃO, ALTERAÇÃO E EXTI NÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RETIRADA 

( A retirada do ente consorciado do CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU 

dependerá de ato formal de seu representante lega l na Assembleia Gera l. nos 

termos do contrato de consórcio público e aprovaçao de lei especifica pelo ente 

reti ra nte. 

-r 

Parágrafo único - A retirada nao prejudicará as obrigações já constituídas entre 

o ente consorciado que se retira e o consórcio pL1blico e/ou os demais entes 

consorciados . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA EXCLUSÃO 

A exclusão de ente consorciado só é admisslvel havendo justa causa. 

§ 1" - A ll.!:111 daquelas qut:l poderao constar do estatuto da assoc1açao pública , é 

justa causa , para fins de exclusêo do CONSÓRC IO PÚBLICO RIO GUANDU: 

1 - a n<1\o inclus~o em lei orçamentária ou em créditos adicionais, pelo ente 

consorciado, de dotações suficientes para sLiportar as despesas que, nos 

termos do orçamento do consórcio público. prevê-se devam ser assumidas por 

meio do repasse de recursos financeiros constantes do contrato de ra teio: 

li - a falta de repasse parcial ou tota l, por prazo superior a 90 dias. dos valores 

constantes do contrato de rate io destinados a custear o pagamen to de 

obrigações assumidas pelo CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, visando de 

seus objetivos e fina lidades. 

Eliiboroc.lo por Mouro Et:lov:11ri - Advogodo - OA6/ES 1 7 .3112:2~- · 
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PROTOCOLO DE INTENÇôES DO CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU 

§ 2', - A exclusao prevista no § 1 º deste artigo somente ocorrerá após prévia 

suspensão por 60 dias, deliberada pela Assembleia Geral , perlodo em que o 

ente consorciado poderé se reabilitar, devendo toda a comunicaçao ser 

realizada de forma escrita . 

§ 3º - Eventuais débitos pendentes de ente consorciado excluído e nao pagos 

no prazo de 30 dias a contar da data de exclusao serêo objeto de açgio de 

execuçao que terá por titulo extrajudicial o contrnlo de rateio ou outro que 

houver sido descumprido. 

§ 4n - /\ exclusao efetiva do ente consorciado exige processo administrativo 

r onde lt1e seja assegurado o direito é ampla defesa e ao contraditório , podendo 

a Assembleia Geral nomear câmara processante do processo de exclusêo do 

ente consorciado. 

.. ( 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO 

f\ exlinç~o do CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU dependerá de 

1nslrumento aprovado pela Assembleia Geral , ratificado mediante lei por lodos 

os entes consorciados em dia com as suas obrigações financeiras. 

§ 1" - Em caso de extinção: 

1 - o~ bens, dir1::: ilos, ~ncargos e obrigações decorrentes da gestao associada 

de serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço pllbl1co 

ser~o atrlbuldos aos titulares dos respectivos serviços: 

l i - até que haja decis:;'.io que indique os responsáveis por cada obrigaç~o os 

entes consorciados responder~o pelas obrigações remanescentes do 

consórcio, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou 

dos que deram causa à obrigação. 

§ 2º - Com a extinção. o pessoal cedido ao CONSÓRC IO PUBLICO RIO 

GUANDU retornará aos seus órgaos de origem e constituirá justo motivo para 

que os empregados públicos do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU 

'vv\,...J.J 
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PROTOCOLO OE INTENCóES DO CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU 

admitidos mediante seleção púbica. tenliam automaticamente rescindidos os 

seus contratos de trabalho. 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU, obedecendo ao principio da 

publicidade. constitu i o Diário Oficial dos Municlpios do Espirita Sanlo -

DOM/ES. como órg~o de imprensa oficial para a publicaçao e divulgaçao dos 

atos normativos e administrativos do consórcio. 

CLÁ USULA VIGÉSIMA SEXTA DA GESTÃO CONTÁBIL, 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

O CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU adotará sistema de contabi lidade 

pública e observara . no que couber, à legislaçao pertinente aplicável à 

administraçao pC1blica, inclusive no tocante à Lei de Licitações e Lei de 

Responsabilidade Fisca l (lei Fed. 101 /2000) , primando pelo devido 

planejamento de suas atividades . 

§ 1 u - A cons títu i ç~o do consórcio público. na forma da Lei Fed. Nº 

11 . 107 /2005 e do Decreto Fed. Nº 6.017/2007. produzirá seus efei tos contábeis 

e financeiros a partir do primeiro dia útil do exercício financeiro seguin te à data 

de assinatura do Contrato de Consórcio Público. 

§ 2° - Fica acordado pelos entes consorciados que as lici tações do consórcio 

seráo rea lizadas por comissão de licilaçêo compos ta por empregados p(iblicos 

e servidores municipais indicados pelos entes consorciados. podendo ser 

assessorada juridicamente por procurador (ES) dos entes consorciados, 

conforme deliberação da Assemb leia Geral. 

:w 
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PROTOCOLO OE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

§ 3u - A Assembleia Geral poderá deliberar ainda pela realização de licitaçé':lo 

compartilliada, da qual os contratos sejam firmados diretamente pelos entes 

consorciados com a empresa vencedora. objetivando a reduç~o dos preços 

aos entes consorciados, por meio do aumento da escala de compra de bens, 

produtos ou .contratação de serviços . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA 

REGULAMENTAR 

DO PODER DISCIPLINAR E 

A Assembleia Geral. mediante proposição da presidência disclpllnará em 

estatuto as atribuições aclminislrativas, hierarquia, lotaçao e procedimentos 

regulamentando a abertura e processamento de sindicância e de processo 

administrativo discipli~ar, e ainda, fixando as penas que poder~o ser aplicadas 

segundo a gravidade da conduta praticada pelo empregado do quadro de 

pessoal do CONSÓRCIO PUBLICO RIO GUANDU. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO DIREITO DE EXIGIR CUMPRIMENTO 

Quando ad implen le com suas obrigações , qualquer ente consorciado é parte 

legitima para exigir o pleno cumprimento das cláL1sulas previstas no contrato de 

consórcio público. no con trato c.Je rateio e no contrato de programa por parte do 

consórcio ou dos demais entes consorciados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DOS CRITÉRIOS PARA REPRESENTAÇÃO 

DOS ENTES CONSORCIADOS 

A ratificação por lei do Protocolo de Intenções outorga competência a 

Assembleia Geral para autorizar ao presidente do CONSÓRCIO PUBLICO RIO 

GUANDU para representar os entes consorcíados, fazendo a defesa de seus 

in teresses perante aos 6rg~os e empresas públicas integrantes dos demais 

entes da Federação. bem como junto a organismos e empresas privadas, 

podendo ainda deliberar por meio de resolução que tal representaçao se faça 

Elnborodo por Mouro E:.:tovn1T1 - Advogado - OAB/ES 17.Jll I 
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PROTOCOLO DE INTENCôES DO CONSORCI O PÚBl.ICO AIO GUANDU 

por meio de comissêo constltu ida pelos Chefes dos Poder Executivo dos entes 

consorciados. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de Intenções e do 

Contrato de Consórcio Público que originar deste, fica eleito o fo ro da cidade 

de Afonso Clâudio/ES. 

Afonso Cláudio, 07 de novembro de 2014. 

WILSON B 
PREFEITO MUNICIPA 

l '.v 

~ -
ER COSTA 
E AFONSO CLÁUDIO 

/ 
JbSÉ DE '4R1~9 TO 

PREFEl10 MUNI~ PfL ~ AIXO GUANDU 

1 
(_.. :;.. ) - -~' 

~ ,.e.~ 
JOAO DG<CARMO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL OE BREJETUBA 

li~/ 
JOADIR L'oURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA 
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Empregos Públicos 

Secretario Executivo 

- --
Assessor de Projetos 

Gerente de Projetos 

Chefe do Apoio 

Administrativo 

Assistente 

Administrativo 

Auxiliar Administrativo 

-

PRO TO .JE tt:TENÇÔES DO CONSÔRCIO PÚBLICO RIO G_ (Ju 

ANEXO li 

QUADRO DE PESSOAL DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU 

Vagas 

01 

03 

03 

03 

03 

03 

Carga Horária 
T ipo de EP 

semanal 

40h 
Cargo de Confiança (CC, Art. 

499 da CLD 

40h 
Cargo de Confiança (CC, Arl 

499 da CLT) 

40h 
Cargo de Confiança (CC, Art. 

499 da CLT) 

40h 
Cargo de Confiança (CC, Art. 

499 da CLT} 

40h Empregado Público 

40h Empregado Público 

Elab:Mado pof Mauro Esrevam -Advoga<fo - OABIES 17.341 
Consu ena Especializada em Consórcios Públco-s 

Padrão 

Remuneratório 

CC-A 

CC-B 

CC-C 

CC-C 

EP-A 

EP-8 

\ ' "'\ 

Salário 

RS 4.200,00 

RS 3.500,00 

RS 3.000.00 

RS 2.000,00 

RS 1-200,00 

RS 950,00 
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PREFEITURA MUNJCJPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO E PÍRITO ANTO 

CHR1'/D,.f O DE PUBLIC1l(~io 

(PublimçliV i\lural - Arr. ')(),lei 1380/YO H111e11da O/Jt2005) 

ADONJllS MENE'GÍDIO DA SIL VA. 
Sec:rcrârio A11111ic:i1)(1/ d<: Ad111i11i.\'frr1çr7o l' 

/•'inall(;as. por 1um1l!oçrio 110 ft 11·1110 cio !.d. 

C E R T I F I C A . rer .\'ido c!/i.rndo. 11<1 daw i11fro. 110 J\luro/ do Prc:/c•ituro A/1111iclpol de 
Hoixo (i11a11d11 - ES, a l ei 11" 1.852120 / ./, de 17 de dc:cmbm de 20 /./, que "Disprie sobre: 
m t[/it:açtio do protocolo de i11tc11çr'Jes. do crm,,·r)rl'io J1úb/ico Rio (i11a11d11 e dd vurras 
prm•idê11l'ios ", 1ws tem1os dn dlspo.,·w 110 Art. C)(), i11CÍ.\'(I li. ela /,t'i M1111icipal 11 " 1380, de 
05 de abril de 1 t;IJO - l.Ef ORGAN IC// AIUN IC// 1A ! .. 

/lolxn (i11c111d11 (ES) , J 7 de rlc::c:111/Jm de 101./. 
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Secrettirio Af1111it·ipaT dr- J.< i11isrmçrio e Fi11w1çr1s 


